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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 10/2026.



AUTORIA: MESA DIRETORA 
                  


[bookmark: _Hlk192684031]SÚMULA: “CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AOS SERVIDORES DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ – MT, QUE ALTERA O ART.8º DA LEI Nº 02/2005 QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS, FUNÇÕES E VENCIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Senhor Presidente IRINEU SANDESKI - PL no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminha ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica concedido recomposição salarial dos servidores efetivos e comissionados previstos no artigo 8, da Lei nº 02/2005, no percentual total de 7,00% (sete por cento), sendo 3,90% (três vírgula noventa por cento) de revisão geral anual referente o INPC acumulado de janeiro a dezembro de 2025 e 3,10% (três virgula dez centésimos por cento) de reajuste salarial.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias previstas na Lei Orçamentária Anual que Estima Receita e Fixa Despesa do Município de Itanhangá, para o exercício de 2026.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 01 de fevereiro de 2026.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.



Câmara Municipal de Itanhangá-MT, 
Sala de deliberações, 25 de fevereiro de 2026.
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1º Secretária.
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JUSTIFICATIVA





Ao Projeto de Lei Nº 10/2026
                    
Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:
Senhoras Vereadoras.


Temos a honra de submeter à apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de Lei n° 10/2026, que: “CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ – MT, QUE ALTERA O ART.8º E ART. 330, DA LEI Nº 02/2005 QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS, FUNÇÕES E VENCIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Presente Projeto de Lei tem como objetivo conceder revisão geral anual aos servidores referente ao exercício de 2025, no percentual de 3,90% referente ao INPC acumulado de janeiro a dezembro de 2025, somados a reajuste salarial de 3,10%, totalizando recomposição total de 7,00%.

Neste sentido propomos a presente matéria nas condições descritas no projeto.

Assim, agradecemos o tradicional apoio dos Senhores Vereadores na apreciação da presente matéria, bem como solicitamos sua aprovação.

Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.

Câmara Municipal de Itanhangá-MT, 
Sala de deliberações, 25 de fevereiro de 2026.
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